
Esta*

R E C E B Ê M O
EM: 3 G / n K /7njj_

HORÁRIO: q , hs_[j__Min

REQUERIMENTO N° ^ #> /2013, de 10 de Junho de 2013.
REQUERENTE: Vereador Prof. Cabo Carlos - PT, Vereador
Ivanilson Marinho - PMDB.
REQUERIDO: MESA DIRETORA
DESTINATÁRIO: CARLOS ARCY BARCELOS - Secretario
Municipal de Habitação.
ASSUNTO: Regularização Fundiária da área do Conjunto Militar no
Setor Nova Fronteira e Vila Guaracy.
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O Vereador que a este
subscreve, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, depois de ouvido o Douto
Plenário, Requer, de Vossa Senhoria
Carlos Arcv Barcelos - Secretario
Municipal de Habitação a regularização
Fundiária da área do Conjunto Militar no
Setor Nova Fronteira e da Vila Guaracy
deste município.

JUSTIFICATIVA

A questão fundiária no Conjunto Militar do Setor Nova
Frontí a i au\iy ri,

U'
ori c
oao

reivindicações, pois o problema se arrasta por vários anos, o que
tem causado inúmeros transtornos aos moradores e proprietários
de imóveis nas referidas áreas por não terem as escrituras dos seus
lotes. Ressaltamos que os moradores do Conjunto Militar do Setor
Nova Fronteira e da Vila Guaracy residem no local por muitos anos
e continuam sem o direito de usufruir dos seus bens imóveis porque
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Gabinete do Vereador Pró?. Cabo Carlos

se encontram numa situação muito delicada em virtude da não
regularização fundiária do local onde vivem, por isso, solicitamos ao
Secretario Municipal de Habitação, para que agilize o processo de
regularização fundiária, possibilitando assim, que os moradores do
Conjunto Militar e da Vila Guaracy, tornem-se de fato proprietários
dos seus imóveis através dos títulos de propriedade.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Prof. Cabo Carlos - PT e Ivanilson
Marinho - PMDB , aos 10 dias do mês de junho de 2013.

Ver. Prof. Cabo Carlos - PT
Presidente
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